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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 32312023

o INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssÀDo: eostaplan Construções Ltda EPP

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: Estrada da Vila Amazônia, s/n, Zona Rural,
Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 04.329.736/0001-69 INscRrÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99433-5032 FAx:

Rpcrsrno no IPAAM: 1016.23'18 PRocESso Ns: '1640512022-30

ArrvrDADE: Usina de Produçâo de Concreto Asfáltico e Canteiro de Obras

LocALrzAÇÃo DA Arri,rDADE: Estrada da Vila Amazônia, S/N - ZONA RURAL, nas
coordenadas geográfic€ls: Área do canteiro de obras com usina asfáltica: C-1
2'36'43.11'S 56"38'59.85'W; C-2 2'36'45.97"S 56'39'3.77'W; C-3 2"36'49.00"S
56"38'91.63'W; Ç4 2'36'45.71"S 56'38'56.38'W; C-5 2'36'43.72'S 56'38'57.65"; C-
6- 2'36'44.54'S 56'38'58.78'W Município de PARINTINS - AM.

Frnllrolnr: Autorizar a intervenção ambiental para um Canteiro de Obras e o
funcionamento de uma Usina de produçáo de concreto asfáltico para Pavimentação
de estradas vicinais do PA Vila Amazônia no município de Parintins, com área total de
a 4,983 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcR^Dloon:Grande Ponre: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcrtrÇl: 02 Axos.

Atençào:
Ests licetrç8 é compostr de l7 rcstrições e/ou condições constrDtes tlo verso, cujo não
cumprimento/atetrdimento sujcltrrá r sur itryalidação e/oü rs penslid8des prcvistrs em normâs.
Esta licetrçâ não comprovs nem sübstitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licetrça devc permlnccer na localizaçío d8 atiyidsde e exposla de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA - LO N'323/2023

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.-2 4, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr4zo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo boncedida com base nas informações constantes no processo no.

16405D022-30;
4. Toda e qualquer modificação iútroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a loealização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipall

7. SegregaÍ, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLei n-" 5.197167 e Lei 12651120121'

9. E expressamente proibido o represamento e assoÍeâmento dos corpos d'água existentes na área
do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser re»,lizzda mediante
aüÍot i7l.ção deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou aÍística na área de influência direta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicar ao

IPI{.AN e ao PAÁM'
11. A coleta e o tra4sporte para destinação final de resíduos industriais gerado no processo

produtivo somente podeú ser realizado por empresa licenciada no IPAAM para esta finalidade;
12. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduqs de qualquer rla,h)Íez4

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;
13. Apresentar a este IPAAM, semestralmente Relatório de Controle Ambiental da. atividades

desenvolvidas na usina, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável
pela execução;

14; Apresentar semestralmente o relatório das emissões atmosféricas geÍadas no pÍocesso asfáltho;
15. Apresentar semestralmente relatórios de destinação adequada aos resíduos sólidos gerados no

empreendimenloi
16. Apresentar em 3O(trinta) dias o projeto de implantação da caixa separadora água e óleo (SAO)

com cronogÍama de execução, acgmpanhada da ART do responsável técnico;
17. ATENDEi., TEMPESTIVAMENTE, AS SOLICITAÇÔES RESULTANTES DA ANÁLISE

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL. CARDO tr\,{ÓVEL.


